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PORTARIA N. 1149/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito das 
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os 
finais de semana e feriados no primeiro semestre de 2022, conforme 
Ato n. 034/2020,

RESOLvE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 605, de 13 de junho de 2022, 
que designou os Promotores de Justiça da 8ª Regional para atuarem 
no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, 
e durante os finais de semana e feriados no segundo semestre de 
2022, conforme escala adiante:

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 24 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0006939, oriundos da  Promotoria de Justiça de Ananás, 
visando apurar prática, em tese, de fraude em licitação entre 
Município de Angico e a Empresa RK Consultoria e Engenharia. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

8ª REGIONAL

 ABRANGÊNCIA: Ananás, Araguatins, Augustinópolis, Itaguatins, Tocantinópolis, Xambioá e Promotoria de Justiça Regional
Ambiental do Bico do Papagaio

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

25/11 a 02/12/2022 1ª Promotoria de Justiça de Augustinópolis

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório n. 
2022.0000339, oriundos da  12ª Promotoria de Justiça de Araguaína, 
visando apurar denúncia de poluição sonora no estacionamento 
denominado “Rancho do Lago e Adega”, em Araguaína. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0002068, oriundos da  23ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possíveis danos à ordem urbanística decorrente 
de perturbação de sossego causada pela Escola de Beach Tennis 
ESTAÇÃO 63, onde também funciona um bar, causando incômodo aos 
moradores da região, principalmente os moradores do Condomínio 
Residencial das Artes, que fica ao lado do estabelecimento. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
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que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2020.0000386, oriundos da  1ª Promotoria de Justiça de 
Taguatinga, visando apurar existência de diversas irregularidades 
praticadas na gestão municipal de Ponte Alta do Bom Jesus, 
principalmente relacionadas a construção de um estádio de futebol e 
creche. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório n. 
2020.0000440, oriundos da  1ª Promotoria de Justiça de Taguatinga, 
visando apurar supostas irregularidades em relação funcionamento 
do Tanatório da funerária Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0002120, oriundos da  1ª Promotoria de Justiça de 
Taguatinga, visando apurar irregularidades na ocupação de uma 
via pública pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério 
de Madureira. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 

que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0003430, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar falta de realização de sessões ordinárias, no mês 
de abril, na Câmara Municipal de Palmas, em descumprimento ao 
art. 77, II, do Regimento Interno. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0003565, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar notícia de que o Governo do Estado publicou o edital 
de licitação para a contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de conservação e manutenção de trechos da 
rodovia, apresentando irregularidades no projeto integral e valores 
fantasiosos. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0003591, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar notícia de que o Governo do Estado publicou o edital 
de licitação para a contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de conservação e manutenção de trechos da 
rodovia, apresentando irregularidades no projeto integral e valores 
fantasiosos. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0006133, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar indícios de irregularidade no processo de autorização 
da linha de transporte que tem como itinerário Couto Magalhães. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0002924, oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possíveis danos à Ordem Urbanística decorrente de 
lote abandonado, em mau estado de conservação, localizado na 504 
Sul, Alameda 14, ao Lado do Residencial Parque Cesamar, nesta 
capital. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2017.0002424, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins, 
visando apurar possível fraude em Procedimento Licitatório para 
contratação de empresa para execução de sinalização viária. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0004605, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Tocantínia, visando apurar 
possível suspensão do Pregão Presencial n. 1/2017, pela Prefeitura 
Municipal de Tocantínia. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 45a97b0d - 2c134ccb - f7cb86bd - c6d5f82a



PALMAS, quintA-feirA, 24 De noveMbro De 20225  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 24/11/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2020.0006819, oriundos da 14ª Promotoria de Justiça de Araguaína, 
visando apurar suspensão do concurso público  n. 01/2020 do 
Município de Nova Olinda/TO pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, em virtude de irregularidades nos prazos do edital. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2021.0002025, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar irregularidades na Central de Esterilização do Hospital 
Geral de Palmas, administrada pela sociedade empresária Bioplus. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2017.0002719, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, visando apurar supostas irregularidades em concurso 
público realizado pela Prefeitura do Município de Brasilândia, com 
possível atentado contra os Princípios que regem a Administração 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2017.0003477, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins, 
visando apurar decisão prolatada pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, julgando irregulares a Prestação de Contas do então 
gestor do Município de Brasilândia-TO, referente ao exercício de 
2009, com imputação de débito. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
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no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0002903, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins, visando 
apurar possível crime de transporte irregular de madeira, sem licença 
ambiental, praticado por S. C. O.. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 21 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2018.0005226, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Taguatinga, 
visando apurar supostas irregularidades na concessão dos serviços 
de distribuição de água e esgoto no Município de Ponte Alta do Bom 
Jesus. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0007410, 
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Taguatinga, visando apurar 
possíveis irregularidades no pagamento de precatórios pelos 
Municípios de Ponte Alta do Bom Jesus e Taguatinga, bem como pela 
não obtenção do selo de responsabilidade no pagamento de dívidas 
judiciais. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 

sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2021.0002821, oriundos da 28ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possível desvio de vacinas contra o COvID, as 
quais seriam destinadas a vacinação de idosos genitores de técnico 
de enfermagem, no Posto de Saúde de Santa Tereza. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2018.0008066, oriundos da  Promotoria de Justiça de Cristalândia, 
visando apurar suposta irregularidade no funcionamento do 
estabelecimento comercial “Lava jato e Conveniência Clin Car. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Administrativo n. 
2021.0006354, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Miracema 
do Tocantins, visando apurar possíveis maus-tratos perpetrados 
contra idoso com deficiência física e mental, tendo suspeita dos atos 
de violência, a esposa do ofendido. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0003878, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possível descumprimento de carga horária por parte 
de auditores do Tesouro municipal, bem como o exercício de atividade 
empresária no horário do expediente. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0005871, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar eventual irregularidade na destinação de benefício 
social "vale-gás", para sorteio em igreja. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0005567, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Cristalândia, visando apurar 
supostos atos de improbidade administrativa consumados no ano de 
2009, na realização de contratos administrativos sem prévia licitação 
ou procedimentos que justificassem a contratação direta no âmbito 
da Prefeitura de Lagoa da Confusão. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0001262, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Augustinópolis, visando 
apurar denúncia que o gestor público de Praia Norte/TO estaria 
desviando dinheiro público e fraudando licitações e contratos em 
conluio com a Empresa Campo Alegre Empreendimentos LTDA. 
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Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de novembro de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4043/2022

Processo: 2022.0006212

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Barra da Prata, 
Município de Marianópolis do Tocantins, foi autuada pelo Órgão 
Ambiental federal, tendo como proprietário(a), Manoel Carlos 
de Oliveira, CPf/CNPJ nº 586.693.*****, apresentando possíveis 
irregularidades ambientais, desmatamento de uma área de 138,984 
ha de cerrado nativo;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da fazenda Barra da Prata, 
Município de Marianópolis do Tocantins, tendo como interessado(a), 
Manoel Carlos de Oliveira, determinando, desde já, a adoção das 
seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;
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5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão 
do presente procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso 
entenda necessário, no prazo de 15 dias;

6) Em tempo, certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail 
da Promotoria Regional Ambiental, referente a diligências constante 
no evento 15;

7) findado o prazo para manifestação, na ausência dela, proceda-
se a imediata minuta de Representação Criminal por desmatamento 
sem autorização do Órgão Ambiental Competente, considerando a 
área da propriedade e ausência de declaração de arl desmatada 
ilicitamente;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4045/2022

Processo: 2022.0006240

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico

e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que aportou peça de informação nessa Promotoria 
Regional Ambiental, encaminhada pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a partir de 
denúncia anônima, no qual relata degradação ambiental, ocasionado 
por extração irregular comercial de areia com o uso de dragas, tendo 
como investigado, Paulo Rodrigues, conhecido como Paulo Brasil, no 
Município de Divinópolis do Tocantins;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar denúncia anônima de possível dano ambiental, Município 
de Divinópolis do Tocantins, tendo como interessado(a), Paulo 
Rodrigues, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências;
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N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Em tempo, certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail da 
Promotoria Regional Ambiental, referente as diligências constantes 
nos eventos 14/15;

6) Oficie-se ao BPMA e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
solicitando fiscalização em caráter de urgência, no local apontado no 
evento 01, a fim de averiguar a peça de informação, identificando o 
possível infrator;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4046/2022

Processo: 2022.0006243

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico

e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que aportou peça de informação nessa Promotoria 
Regional Ambiental, encaminhada pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a partir de 
peça de informação anônima, na qual relata o desmatamento em 
área de preservação ambiental, para fins de comercialização, na 
Fazenda Javaé, localizada no Município de Pium;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
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N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

averiguar denúncia anônima de possível desmatamento em área de 
preservação ambiental, para fins de comercialização, na fazenda 
Javaé, Município de Pium, determinando, desde já, a adoção das 
seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Em tempo, certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail da 
Promotoria Regional Ambiental, referente as diligências constantes 
nos eventos 16/17;

6) Oficie-se ao BPMA e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
solicitando fiscalização em caráter de urgência, no local apontado no 
evento 01, a fim de averiguar a denúncia e identificação do possível 
infrator;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4047/2022

Processo: 2022.0006244

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 

Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que o imóvel rural denominado, Assentamento 
PA Cobertão Lote 02, Município de figueirópolis/TO, tendo como 
proprietário, Flávio Júnior de Paula Rocha, foi autuado pelo Órgão 
Ambiental Estadual, apresentando possíveis irregularidades 
ambientais, especialmente quanto a desmatamentos em área 
remanescente sem autorização do órgão ambiental competente;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da  
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.
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N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com vistas a averiguar 
possíveis irregularidades ambientais no imóvel rural denominado, 
Assentamento PA Cobertão Lote 02, Município de figueirópolis/TO, 
tendo como proprietário, Flávio Júnior de Paula Rocha, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio, Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Em tempo, certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail 
da Promotoria Regional Ambiental, referente a diligência constante 
no evento 19;

6) Em caso negativo, reitere-se ao NATURATINS a diligência 
constante no evento 19:

7) Notifique-se o(s) interessado(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4048/2022

Processo: 2022.0010439

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 

Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que há a Notificação Judicial nº 0000590-
84.2022.8.27.2715 em desfavor da propriedade e proprietário;

CONSIDERANDO que nos autos e-ext do Inquérito Civil Público 
2022.0002954 - Rio Dueré Desmatamentos Ilícitos Licenciamentos 
Outorgas, há despacho determinando a instauração de um 
Procedimento autônomo para averiguar a regularidade ambiental das 
propriedades elencadas nas peças de informação encaminhadas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente - CAOMA;

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Mangueira I, 
Município de Dueré, tendo como proprietário(a), Paulo Rogério 
Copetti, CPf nº 588.874.*****, apresenta passivos em Área de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
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N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da fazenda Mangueira I, área 
de aproximadamente 535,17 ha, Município de Dueré, tendo como 
interessado(a), Paulo Rogério Copetti, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s, para ciência da instauração 
do presente procedimento, e ofertar defesa ou manifestação, caso 
entenda necessário, no prazo de 15 dias;

6) Oficie-se ao NATURATINS para ciência da instauração do 
presente procedimento e adoção das providências de sua atribuição 
na defesa do meio ambiente;

7) Certifique-se o andamento da Notificação Judicial nº 0000590-
84.2022.8.27.2715;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Anexos

Anexo I - Despacho 2022.0002954.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/dbdcaf36cde3458cb2cd8c344dc18bae

MD5: dbdcaf36cde3458cb2cd8c344dc18bae

Anexo II - Dueré Passivo Arl Instauração.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e958c15ed3479f28699ac38b7876b87a

MD5: e958c15ed3479f28699ac38b7876b87a

Anexo III - Inicial - fazenda Mangueira I.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/f28b146b44f95c0ceb14d5a29289d886

MD5: f28b146b44f95c0ceb14d5a29289d886

formoso do Araguaia, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3981/2022

Processo: 2020.0007243

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da

Capital, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro 
nos artigos 129, inc. III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, 26, inc. I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, 
inc. I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que no procedimento preliminar 2020.0007243 
apura-se notícia de que o servidor público MURILO DE PÁDUA 
MARCOLINI, casado com a também servidora pública Izabella 
Dowar Bakalarczyk são proprietários da Empresa BM Serviços de 
Apoio Administrativo Ltda, transferiram 2% das quotas da referida 
empresa para Juracy Caetano de Pádua Marcolini, mãe de Murilo, a 
fim de elegê-la como administradora da empresa, porém a empresa 
é administrada de fato por Murilo de Pádua Marcolini.

CONSIDERANDO que em consulta à rede mundial de computadores, 
na data de 08 de junho de 2020,

constatou-se que o senhor MURILO DE PÁDUA MARCOLINI é sócio, 
administrador ou dono da empresa Multi Engenharia e Consultoria, 
sendo o nome fantasia da razão social BM Serviços de Apoio 
Administrativo Ltda, CNPJ nº 23.941.500/0001-23, situada à quadra 
309 Sul, Rua 1, s/nº, ARSO 34 qI2, Lote 08-B, Plano Diretor Sul, 
Palmas/TO, CEP 77015-507, que tem por atividade econômica obras 
de urbanização – ruas, praças e calçadas, telefone de contato (63) 
3215-3206.

CONSIDERANDO que o art. 99, inciso XXIv, da Lei Estadual nº 
3.461/2019 – Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do 
Tocantins, preconiza que “A demissão será aplicada nos seguintes 
casos: (...) -

exercer, a qualquer título, atividade estranha ao seu cargo, 
profissional ou liberal, salvo aquelas previstas na Constituição 
federal, devidamente autorizadas, atendida a compatibilidade de 
horário e desde que não prejudique a atividade policial”.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil);

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e que, ao 
Ministério Público do Estado do Tocantins, compete apurar eventual 
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N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

ofensa aos princípios da Administração Pública, insculpidos no art. 
37, caput, da Constituição da República;

RESOLvE converter o Procedimento Preparatório - PP, em 
INqUÉRITO CIvIL, visando apurar exercício de atividade empresarial 
como administrador da empresa BM SERvIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA., realizada pelo servidor público MURILO 
DE PÁDUA MARCOLINI o que redundaria em ilegalidade e possível 
prejuízo para o despenho de suas funções.

1. Origem: documentos encartados no PP. nº 2020.0007243

2. Investigado: MURILO DE PÁDUA MARCOLINI.

3. Diligências:

Determino a realização das seguintes diligências:

3.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 12, v, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

3.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
Procedimento Preparatório no DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, de acordo com as diretrizes do Informativo CSMP nº 
002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio 
do sistema E-ext;

3.2. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, 
por intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca 
da instauração do presente procedimento preparatório, conforme 
determina o art. 24 c/c art. 9, inc. II, da Resolução nº 005/2018, em 
consonância com as diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do 
Conselho Superior do Ministério Público;

3.3. Junte-se ao presente outras Nf que versam sobre os fatos;

3.4. Proceda-se buscas em fontes abertas e sistemas sobre os fatos, 
inclusive acerca de eventuais licitações e contratações públicas pela 
empresa em questão.

Palmas, 18 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
vINICIUS DE OLIvEIRA E SILvA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4032/2022

Processo: 2017.0003672

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no desempenho de 
suas funções constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, 
III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que na Nf 2017.0003672 consta o OfÍCIO 
3539/2017/GABPR5 oriundo do MPf que noticia suspeita na 
contratação da empresa Ápice Construções e Locações vinculada a 
Sérgio Milton de Oliveira com a prefeitura de Palmas no ano de 2011, 
relacionada ao Pregão 029/2011.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que o ressarcimento por danos ao erário 
decorrente de ato doloso de improbidade é imprescritível.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição federal), bem como que tem a 
instituição legitimidade para o ajuizamento de ação por ato de 
improbidade administrativa e/ou ação civil pública para tutela da 
moralidade administrativa em sentido amplo;

RESOLVE, com base no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, instaurar Inquérito 
Civil Público para apurar possível dano ao erário relacionado a 
contratação e pagamentos pelo município de Palmas a empresa 
Apice Ápice Construções e Locações vinculada a Sérgio Milton de 
Oliveira, relacionada a Pregão 029/2011.

3. Investigados: Apice Ápice Construções e Locações, Sérgio 
Milton de Oliveira e Eventuais agentes públicos que tenham 
praticado, colaborado e/ou concorrido para a consumação dos atos 
administrativos sob persecução;

4. Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria 
de Justiça de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com 
lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências e diligências:

4.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 12, v, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP –Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, como de praxe;

4.3. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, vI, da Resolução nº 005/2018;

4.4. Solicite-se informações ao MPf informações sobre eventual 
conclusão do PIC 1.36.000.001118/20130070, referido no OfÍCIO 
3539/2017/GABPR5, que deverá seguir em anexo.

Palmas, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
vINICIUS DE OLIvEIRA E SILvA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4049/2022

Processo: 2020.0007444

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no desempenho de 
suas funções constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, 
III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO o teor da Nf 2020.0007444, que aportou nessa 
Promotoria de Justiça oriunda da 5º Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, noticiando suposta imposição de obstáculos à execução de 
trabalho por fiscal, contrariando assim decisões judiciais e obstando 
a realização de fiscalização das obras públicas rodoviárias;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição federal), bem como que tem a 
instituição legitimidade para o ajuizamento de ação por ato de 
improbidade administrativa e/ou ação civil pública para tutela da 
moralidade administrativa em sentido amplo;

RESOLVE, com base no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, instaurar Inquérito 
Civil Público para apurar eventual dano ao patrimônio público pelo 
armazenamento inadequado e/ou ausência de destinação útil de 
aproximadamente 142 camas hospitalares descartadas após a 
aquisição de camas novas pela Secretaria de Saúde;

1. Investigados: Eventuais agentes públicos que tenham praticado, 
colaborado e/ou concorrido para a consumação dos atos 
administrativos sob persecução;

2. Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria 
de Justiça de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com 
lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências e diligências:

2.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 12, v, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

2.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP –Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, como de praxe;

2.3. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 

o art. 12, vI, da Resolução nº 005/2018;

2.4. proceda-se buscas em fontes abertas, juntando-se informações 
sobre a obra de construção da ponte de concreto em Porto Nacional 
realizada pela empresa Rivoli do Brasil S/A.

2.5. notifique-se para prestar depoimento o servidor Henrique Cézar 
Soares Rufino.

Palmas, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
vINICIUS DE OLIvEIRA E SILvA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4050/2022
(ADITAMENTO DA PORTARIA ICP/4049/2022)

Processo: 2020.0007444

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no desempenho de 
suas funções constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, 
III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO o teor da Nf 2020.0007444, que aportou nessa 
Promotoria de Justiça oriunda da 5º Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, noticiando suposta imposição de obstáculos à execução de 
trabalho por fiscal, contrariando assim decisões judiciais e obstando 
a realização de fiscalização das obras públicas rodoviárias;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição federal), bem como que tem a 
instituição legitimidade para o ajuizamento de ação por ato de 
improbidade administrativa e/ou ação civil pública para tutela da 
moralidade administrativa em sentido amplo;

RESOLVE, com base no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, instaurar Inquérito 
Civil Público para apurar eventual eventual imposição de obstáculos 
à execução de trabalho por fiscal, contrariando assim decisões 
judiciais e obstando a realização de fiscalização das obras públicas 
rodoviárias

1. Investigados: Eventuais agentes públicos que tenham praticado, 
colaborado e/ou concorrido para a consumação dos atos 
administrativos sob persecução;

2. Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria 
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de Justiça de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com 
lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências e diligências:

2.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 12, v, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

2.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP –Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, como de praxe;

2.3. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, vI, da Resolução nº 005/2018;

2.4. proceda-se buscas em fontes abertas, juntando-se informações 
sobre a obra de construção da ponte de concreto em Porto Nacional 
realizada pela empresa Rivoli do Brasil S/A.

2.5. notifique-se para prestar depoimento o servidor Henrique Cézar 
Soares Rufino.

Palmas, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
vINICIUS DE OLIvEIRA E SILvA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4064/2022

Processo: 2022.0008731

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que assina abaixo, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com esteio nas disposições contidas nos 
artigos 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08, e ainda;

CONSIDERANDO a Notícia de fato nº 2022.0008731, autuada 
no âmbito desta 9ª Promotoria de Justiça, na data de 05/10/2022, 
oriunda de representação apócrifa, efetuada junto à Ouvidoria, 
relativa à suposta descumprimento de jornada de trabalho por médico 
e Diretor Técnico do Hospital Geral de Palmas.

CONSIDERANDO que, consta da referida notícia que o atual 
diretor técnico do Hospital Geral de Palmas, Luciano Batista Lopes, 
médico, possui contrato de 60h semanais, porém, só comparece 
presencialmente ao hospital nas terças-feiras e não permanece na 
unidade nos demais dias da semana, bem como que não há registro 
do cumprimento da carga horária do médico, uma vez que este 
supostamente não a cumpre.

CONSIDERANDO o Relatório de Pesquisa, acostada ao evento 
retro, referente à consulta efetuada, na data de 22/11/2022, em fontes 
abertas, com o objetivo de aferir indícios da veracidade dos fatos 
apontados na notícia;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que, compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil);

CONSIDERANDO que o fato requer apuração, sendo indispensável 
empreender diligências perante as autoridades relacionadas ao caso 
para esclarecer e analisar a veracidade dos fatos noticiados;

RESOLvE instaurar Procedimento Preparatório, com base na 
presente Notícia de fato, conforme preconiza o art. 7º e o art. 21, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO, considerando como elementos 
que subsidiam a medida, o que se segue:

1-Origem: documentos encartados na Notícia de fato nº 
2022.0008731;

2-Objeto: apurar eventual descumprimento de jornada de trabalho, 
atribuída ao médico e Diretor Técnico do Hospital Geral de Palmas;

3-Investigados: Servidor Público Médico Luciano Batista Lopes.

DETERMINA a realização das seguintes diligências:

4.1. Cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, 
por intermédio do sistema e-ext, dando-lhe conhecimento acerca 
da instauração do presente Procedimento Preparatório, conforme 
determina o art. 12, vI, da c/c o art. 22, ambos da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público;

4.2. Efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
Procedimento Preparatório, no DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, c/c o art. 22, ambos da 
Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público, 
por intermédio do sistema e-ext;

4.3 Oficie-se a Secretaria Estadual de Saúde do Tocantins, 
requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da solicitação ministerial: a) Esclareça quantos e quais 
vínculos o noticiado Luciano Batista Lopes possui nesta secretaria, 
mormente com o Hospital Geral de Palmas/HGP; b)Apresente a 
Escala de Trabalho/ficha de Controle de frequência, com carga 
horária e explicitação de dias, locais e horários, do noticiado nos 
meses de setembro e outubro;

4.4 Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, 
requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da solicitação ministerial, apresente a Escala de 
Trabalho/ficha de Controle de frequência, com explicitação de dias, 
locais e horários, dos últimos cinco meses, do noticiado, nos meses 
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N. 1581,

EDIÇÃO N. 1581

de setembro e outubro;

O presente procedimento será secretariado por servidores lotados 
na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, que devem desempenhar a 
função com lisura e presteza.

Palmas, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
vINICIUS DE OLIvEIRA E SILvA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PA/4000/2022.

Processo: 2022.0010300.

Ementa: Transporte escolar. 
Prestação do serviço. Observância 
das diretrizes constitucionais 
e legais finalísticas, aderência 
as normas operacionais e 
regulamentares de trânsito e dos 
programes públicos de repasses. 
Contratações e execução dos 
recursos. Secretaria Estadual de 
Educação.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através 
da Promotoria de Justiça especializada em Educação, no exercício 
de suas funções institucionais, previstas no artigo 127 e 129, da 
Constituição federal e na Lei Complementar 75/93 (art. 5º, incisos I 
e II, alínea d, e inciso v, alínea a);

CONSIDERANDO que a Constituição federal de 1988 não só erigiu 
a educação ao patamar de direito humano fundamental de natureza 
social (art. 6º), como definiu ser a mesma, direito de todos, dever do 
estado e da família com vistas à garantia do pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho (art. 205), traçou seus princípios fundamentais 
(art. 206), destacando-se, dentre eles, a igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola e a garantia de padrão 
de qualidade, princípios estes dos quais não podemos nos afastar, 
sobretudo considerando a multiplicidade de realidades com as quais 
convivemos em um país de extensão continental como o Brasil;

CONSIDERANDO que os direitos fundamentais inerentes à infância 
e juventude devem ser assegurados com absoluta prioridade, nos 
termos do artigo 227, caput, da Constituição federal e do artigo 4º da 
Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1.996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), em seu artigo 5º, 

normatizou a legitimação do Ministério Público para demandas que 
visem assegurar o direito à educação;

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 3º, inciso I (igualdade 
de condições para acesso e permanência nas escolas), 4º, incisos 
I, vI e vII (educação como dever do Estado) e 11 (deveres sob a 
ótica das diretrizes e bases da educação imposto ao Município) da 
Lei 9.394/96;

CONSIDERANDO que o art. 208, da Constituição federal, dispõe 
que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: VII – ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 54, inciso vII da Lei 
8.069/90, a criança e o adolescente serão atendidos com programas 
suplementares no ensino fundamental, dentre eles o de transporte 
escolar;

CONSIDERANDO a regra insculpida no art. 4º da Lei 8.069/90, 
que determina que é dever do Poder Público assegurar a efetivação 
do direito à educação, inclusive com o fornecimento de transporte, 
quando for o caso (art. 54, vII, do ECA);

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei federal nº 9.394/1996) estabelece, no artigo 10, inciso vII, que 
os estados incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos 
alunos da rede estadual e no artigo 11, inciso vI, que os municípios 
incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal;

CONSIDERANDO que a Resolução fNDE nº 5, de 28 de maio de 
2015, estabeleceu que o PNATE consiste na transferência, em caráter 
suplementar, aos estados, ao Distrito federal e aos municípios, de 
recursos financeiros destinados a custear a oferta de transporte 
escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em 
área rural, com o objetivo de melhorar as condições de acesso à 
educação;

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação exige a oferta, 
pelo Poder Público, de condições adequadas de acesso à escola, 
sendo, assim, imprescindível a colocação do transporte escolar 
gratuito à disposição, constituindo sua falta, barreira intransponível 
ao exercício daquele direito constitucionalmente garantido;

CONSIDERANDO que cabe ao Estado prestar o adequado serviço 
de transporte escolar aos alunos da rede pública de ensino, como 
garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental. Ressalta-se 
que a oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o 
próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do 
administrador, nos termos do art. 208, § 2º da Constituição federal, 
art. 54, § 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente e art. 5º, § 4º, 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

CONSIDERANDO que Poder Público tem que se basear nos 
princípios estabelecidos para a Administração Pública, especialmente 
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os definidos no artigo 37, caput, da Constituição federal, devendo, 
para tanto, direcionar a verba destinada ao transporte escolar nos 
casos em que haja a necessidade de sua aplicação e não por mera 
conveniência do gestor público;

CONSIDERANDO que o transporte coletivo de alunos da rede 
pública ou privada de qualquer grau, constitui um serviço público 
e somente poderá ser prestado mediante autorização dos Órgãos 
Executivos de Trânsito;

CONSIDERANDO a Resolução nº 006 de 26 de agosto de 2009, que 
disciplina o transporte escolar nos municípios do Estado do Tocantins, 
notadamente na zona rural, a qual considera que  que todos os órgãos 
e entidades responsáveis pela concessão, autorização, vistoria e 
fiscalização têm obrigação de contar com a cooperação de todos 
os segmentos da sociedade, para resguardar a incolumidade e a 
integridade física dos usuários do transporte de alunos e de proteger 
suas vidas, bem como que o transporte de crianças, adolescentes e 
adultos para efeito de escolares constitui transporte especializado;

RESOLvE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO objetivando 
acompanhar e colher elementos de convicção para, se necessário 
for, propor ação civil pública ou termo de ajustamento de conduta, 
com vistas a solucionar os problemas apontados na execução do 
fornecimento do transporte escolar pela Secretaria Estadual de 
Educação do Tocantins, com foco nos itens mencionados na ementa 
desta portaria, de início providenciando:

 1. Registre-se no sistema extrajudicial a presente Portaria e publique-
se no Diário Oficial do Ministério Público;

 2. Informe ao Conselho Superior do Ministério Público sobre a 
instauração do Procedimento Administrativo, remetendo-se cópia 
da portaria inaugural, conforme determina os artigos 12 e 24 da 
Resolução nº 005/2018;

  3. Encaminhe-se remessa de cópia da presente Portaria ao Centro 
de Apoio Operacional da Infância e Juventude, nos termos do Ato nº 
046/2014 do MPE-TO e para todas as promotorias que atuam na área 
da educação, solicitando informações que possuem sobre a temática 
em questão nas suas comarcas;

 4. Oficie-se a Secretaria Estadual de Educação sobre: a) condições 
do transporte de escolares prestados diretamente pela SEDUC em 
cada município ou em razão de contratos administrativos firmados 
com empresas privadas, indicando de que forma são exercidos o 
controle e a fiscalização desses veículos; b) informar o responsável 
(nome, contato, função e órgão de lotação) pela fiscalização e 
acompanhamento do transporte escolar prestado pela SEDUC em 
cada município do Tocantins; c) relação de veículos adquiridos pelo 
PNATE (apresentar descrição do veículo, data de aquisição e data 
de cessão ou doação), localização do veículo e caso tenha sido 
doado ou cedido, apresentar documento legal de cessão ou doação; 
d) Cópias dos contratos administrativos em vigor, esclarecendo, por 
fim, se a (s) empresa (s) contratada (s) pela SEDUC tem terceirizado 

os serviços contratados pelo Estado a outros particulares; e) 
Se as escolas possuem cadastro rigorosamente atualizado dos 
transportadores escolares, dos usuários e registro dos serviços 
prestados pelo transporte escolar; f) Informar se a SEDUC tem 
projeto para adequação dos veículos que prestam serviço de 
transporte escolar ao previsto no Código de Trânsito Brasileiro, bem 
como o prazo para conclusão do projeto, com a sujeição dos veículos 
a vistoria do DETRAN; g) Apresentar Termos de Cooperação entre 
Estado e Municípios; h) se há plataforma eletrônica que permita 
consulta pública para cadastramento de usuários do transporte 
escolar, veículos/embarcações, cadastramento de condutores, 
servidores/empregados púbicos ou terceirizados, regulamentando 
informações básicas requeridas, responsabilidades e periodicidade 
de alimentação do sistema; i) informar qual dotação orçamentária 
para a área do transporte escolar para o ano de 2023; j) informar se há 
georreferenciamento das rotas e qual sistema utilizado pela SEDUC; 
k) informar se ocorreu no ano de 2022 formação dos conselheiros do 
CACs fUNDEB para fiscalização do transporte escolar. Se ocorreu, 
encaminhar projeto de formação, se não ocorreu, informar os motivos 
e proposta para 2023; l) informar se a SEDUC promoveu formação 
de condutores, monitores e gestores para atuação com transporte 
escolar em 2022. Caso positivo, apresentar evidências, caso 
negativo, apresentar justificativa e proposta para 2023; m) relação 
das empresas contratadas diretamente pela SEDUC e diretamente 
pelas associações das escolas (apresentar contratos e extratos 
de pagamento do ano de 2022); n) informar como vem sendo feito 
pela SEDUC o controle da habilitação dos condutores do transporte 
escolar; o) informar se a SEDUC possui alguma proposta de revisão 
da legislação do transporte escolar no TO. Caso positivo, apresentar 
minuta de proposta, caso negativo, apresentar justificativa.

 5. Oficie-se o Departamento Nacional de Trânsito com cópia desta 
Portaria solicitando-se, dentro do possível, o envio de roteiro com 
orientações úteis para a adequada fiscalização do transporte escolar 
de crianças e adolescentes nos municípios;

  6. Oficie-se o Presidente do DETRAN – TO com cópia desta Portaria, 
solicitando no prazo de quinze (15) dias, informações sobre: a) como 
são realizadas no Tocantins as vistorias nos veículos de transporte 
escolar, indicando o local da vistoria, periodicidade, bem como 
relacionando os funcionários que a realizam; b) informe ainda se já foi 
realizada vistoria e inspeção nos veículos que prestam o transporte 
escolar no Tocantins em 2022 e calendário para o ano de 2023; b1: 
Sendo positiva a resposta, que proceda a juntada aos autos do (s) 
relatório (s) de inspeção; b2: Sendo negativa a resposta, informar 
porque não foi realizada e realizar no prazo máximo de 60 dias, 
vistoria e inspeção nos veículos que prestam o serviço de transporte 
escolar nos municípios tocantinenses, com o consequente envio 
imediato de relatório circunstanciado das condições dos veículos 
para o MPE; c) informar que o Ministério Público possui interesse em 
acompanhar as vistorias; d) se há plataforma eletrônica que permita 
consulta pública para cadastramento de usuários do transporte 
escolar, veículos/embarcações, cadastramento de condutores, 
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servidores/empregados púbicos ou terceirizados, regulamentando 
informações básicas requeridas, responsabilidades e periodicidade 
de alimentação do sistema; e) informar se está havendo comunicação 
entre Detran e SEDUC sobre a situação da habilitação de condutores 
do transporte escolar.

 7. Oficiar poder executivo estadual e poder legislativo estadual, 
solicitando parecer sobre a legislação estadual que trata do 
transporte escolar no TO.

Após, venham-me conclusos os autos. 

Cumpra-se.

Palmas-TO, 21 de novembro de 2022.

BENEDICTO DE OLIvEIRA GUEDES NETO
10ª Promotoria de Justiça da Capital

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4052/2022

Processo: 2022.0009414

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a representação da família da Sra. Poliana 
Brasilina da Silva registrada por meio de notícia de fato junto ao órgão 
ministerial, relatando que a paciente é portadora de transtorno metal, 
faz uso de medicamentos e é acompanhada pelo CAPS, porém não 
tem apresentado melhora e que desejam a internação compulsória 
da paciente;

CONSIDERANDO ainda que no relato, a família alega que a paciente 
não tem apresentado melhora diante do tratamento ofertado pelo 
CAPS, e que procuraram por conta própria a cidade de Goiânia/GO 
no intuito de conseguir internação para a paciente. Contudo não foi 
atendida por ausência de encaminhamento;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando viabilizar a regular oferta de internação compulsória da 
Sra. Poliana Brasilina da Silva em centro de reabilitação municipal, 
DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor da Promotoria deverá exercer o ofício com zelo e 
dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009426

Trata-se de Notícia de fato, instaurada após representação do Sr. 
Arivaldo Pereira na data de 26/10/2022, relatando que sofreu um 
acidente de motocicleta e fraturou o fêmur e necessita realizar uma 
nova cirurgia. Contudo, alega que há 03 (três) meses realizou os 
exames pré-operatório e após entrar em contato junto ao Hospital 
Geral Público de Palmas foi informado que não existe documentação 
que solicite cirurgia em seu nome.

Conforme certidão acostada no evento 2, foi solicitado à parte que 
apresentasse laudo médico atualizado indicando o quadro clínico 
atual, bem como sobre as consequências da não oferta do tratamento 
médico.

Cabe ressaltar que a parte não enviou a documentação solicitada. 
E em novo contato telefônico, registrado via certidão em evento 3, a 
parte se comprometeu a procurar a unidade hospitalar para realização 
de consulta e envio da documentação. Porém, não enviado.

Dessa feita, conforme certidão acostada em evento 4, o paciente 
foi comunicado sobre o arquivamento do processo, haja vista a 
não comprovação da urgência para a realização do procedimento 
cirúrgico via apresentação de laudo médico. E ainda, o paciente 
se encontra devidamente regulado para o tratamento cirúrgico de 
pseudartrose/retardo de consolidação/perda óssea do úmero, em fila 
de espera na posição 89º (23/11/2022), caráter eletivo, DETERMINO 
o ARqUIvAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0007016

EXTRAJUDICIAL

Notícia de fato nº 2022.0007016

PROMOÇÃO DE ARqUIvAMENTO

1) DOS fATOS

Trata-se de Notícia de fato encaminhada pelo NUAvE informando 
situação de vulnerabilidade do adolescente A. G. D. R, visto que este 

teria sido atingido por disparo de arma de fogo e estaria paraplégico.

visando providências, esta Promotoria oficiou a DPCA/Palmas, 
havendo respostas positivas dos órgãos, no sentido de já ter sido 
instaurado Inquérito Policial, sendo enviado o respectivo nº do 
processo judicial.

Por outro lado, o Conselho Tutelar Sul II informou que o adolescente 
e sua família estão sendo acompanhados pela Rede de Proteção, 
recebendo o infante todo aparato necessário.

Assim, não há omissão dos serviços públicos ou da família que 
demandem a intervenção direta do Ministério Público. Então, parece 
claro que não há mais sentido em manter estes autos tramitando 
nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 
7.347/85, artigo 9ª, § 3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução CSMP nº 005/2018, seguindo as 
diretrizes lançadas na Resolução CNMP nº 174/2017.

O Conselho Superior do Ministério Público Tocantinense deliberou 
em sessão e expediu 10 súmulas em setembro de 2013.

Analisando o conteúdo dessas Súmulas acerca da necessidade ou 
não de submeter a presente Nf para homologação, localizamos a 
Súmula nº 003. Confira:

SÚMULA Nº 003/2013. “Realizada alguma diligência investigatória 
no bojo de notícia de fato, eventual encerramento do procedimento 
deve ser feito por promoção de arquivamento, com posterior remessa 
dos autos ao Conselho Superior, para reexame obrigatório. Não se 
compreende como diligência investigatória aquela tomada de forma 
preliminar, com o simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa 
causa para a deflagração de investigação cível ou criminal”.

No presente caso, foi expedido ofício para o Conselho Tutelar 
tomarem conhecimento do caso e aplicar as medidas de proteção 
cabíveis, o que se insere no contexto da frase “Não se compreende 
como diligência investigatória aquela tomada de forma preliminar, 
com o simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa causa para a 
deflagração de investigação cível ou criminal”.

Considerando que não há outras providências a serem tomadas por 
esta Especializada, é caso de arquivar.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
noticiante (Conselho Tutelar Sul II) e após o transcurso do prazo de 
10 (dez) dias (recurso), com fulcro no art. 5º, inciso II, da Resolução 
CSMP nº 005/2018, promovo o ARqUIvAMENTO da presente notícia 
de fato em razão do adolescente está em acompanhamento pelos 
serviços da Rede de Proteção.

Palmas, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4040/2022

Processo: 2022.0006130

PORTARIA PP nº 32/2022

- Procedimento Preparatório -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 129, da Constituição federal, artigo 26, I, da 
Lei nº 8.625/93 e art. 61, i, da lei complementar estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO a denúncia que aportou nesta Especializada, no 
sentido de que há invasão de área pública entre a Rua P 03 e NC 02, 
especialmente na APM A. Onde foi construído um estacionamento 
impróprio de alvenaria sem autorização e dentro da área de proteção 
ambiental;

CONSIDERANDO o ofício nº 471/2022, oriundo da SEDUSR, por 
meio do qual foi informado sobre a realização de vistoria entre a Rua 
P 03 e NC 02, APM A, e constatado que há ocupação irregular no 
local, visto que existe uma casa de alvenaria, poste com energia, 
antena de Tv a cabo, bem como animais e plantações, no entanto, 
não foi encontrada nenhuma pessoa no local;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 
DECIDO instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
com os seguintes fundamentos:

1. Origem: Notícia de fato nº 2022.0006130

2. Investigados: Município de Palmas e os que surgirem no curso das 
investigações.

3. Objeto do Procedimento: Apurar possíveis danos à Ordem 
Urbanística decorrente de ocupação irregular em Área Pública 
Municipal entre a Rua P 03 e NC 02, APM A, por meio de construção 
de imóvel em alvenaria;

4. Diligências:

4.1. Notifique-se o investigado a respeito da instauração do 
presente Procedimento, facultando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de ALEGAÇÕES PRELIMINARES a respeito dos fatos;

4.2. Seja comunicado ao Conselho Superior do Ministério Público a 
respeito da instauração do presente procedimento;

4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 
no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 

interessados;

4.4. Seja expedida uma Recomendação à SEDUSR para que 
adote as medidas cabíveis, visando a desocupação do imóvel e 
responsabilização dos ocupantes.

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 
compromisso em Termo próprio.

As diligências ficarão a cargo dos Senhores Oficiais de Diligências 
lotados nas Promotorias da Capital, independentemente de 
compromisso.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

CUMPRA-SE.

Palmas, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAvES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO 
TOCANTINS

920470 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0002715

Procedimento Preparatório nº 2020.0002715

Assunto: OfÍCIO Nº 409/2020-GABPRM2-TCC PRM-AGA-
TO -00002526/2020 DECLINIO DE ATRIBUIÇÃO REf. Nf. 
1.36.001.000.69/2020-01

Interessado: Centro de Direitos Humanos de Cristalândia e Instituto 
Lar fabiano de Cristo

Trata-se de denúncia encaminhada originalmente ao Ministério 
Público Federal e reencaminhada a esta Promotoria, tendo como 
autores o Centro de Direitos Humanos de Cristalândia e Instituto Lar 
fabiano de Cristo. O denunciante narra, em síntese, que a presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social e a Secretária Municipal 
de Assistência Social de Colinas estariam agindo em conluiu, com 
abuso de poder e em detrimento do interesse público, para prejudicar 
o Instituto Lar fabiano de Cristo, exigindo documentos e agendando 
fiscalizações indevidas, tudo com o fim de evitar que referida entidade 
tivesse acesso a recursos destinados à assistência social.

A Secretaria de Assistência Social de Colinas prestou informações 
nos eventos 7 e 12, negando a prática de qualquer ato ilícito. 
Aduziu, ainda, que era a representante quem não havia comprovado 
suficientemente o cumprimento das condições para acesso ao 
recurso em tela.
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É a síntese do necessário.

O Lar Fabiano de Cristo é uma associação sem fins lucrativos, 
sediada no Rio de Janeiro, sendo a unidade de Colinas uma filial.

Da análise dos autos, entendo que dois pontos relevantes não foram 
comprovados pelo representante:

- a ocorrência de atos de constrangimento ou abuso de poder 
por parte da Secretária de Assistência Social e da presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social;

- que preenchesse todos os requisitos necessários à época dos fatos.

Observa-se que, conforme demonstrado no ev. 06, a realização de 
visita técnica era fase necessária ao final cadastramento da entidade, 
tendo sido devidamente agendada via sistema, conforme protocolos 
da Política Nacional de Assistência Social. Contudo, houve recursa 
por parte da responsável da entidade representante, não permitindo 
a realização do procedimento – o que, consequentemente, impediu o 
término do procedimento.

Neste ponto convém ressaltar que não vislumbro qualquer razão 
para a recusa da entidade representante em submeter-se à vistoria 
– dada a natureza da atividade que alega desempenhar, é natural 
que se submeta a visitas técnicas de diferentes entidades, inclusive 
do Ministério Público. Interessa, ademais, à coletividade que estas 
visitas sejam realizadas, com o fim de averiguar a regularidade dos 
serviços desenvolvidos.

Ante tais aspectos, não vislumbro a demonstração de irregularidade 
na hipótese em análise.

Por último, é forçoso concluir que o fato denunciado, embora indique 
suposta lesão ao princípio da impessoalidade, não caracteriza, em 
tese, ato de improbidade administrativa, porque não descreve evento 
do qual decorra enriquecimento ilícito e/ou prejuízo ao erário (art. 9º 
e 10 da Lei nº 8.429/92) ou que esteja contemplado no rol taxativo do 
art. 11 da Lei nº 8.429/92 (Dos Atos de Improbidade Administrativa 
que Atentam Contra os Princípios da Administração Pública) ou com 
previsão expressa em leis especiais, nos termos das alterações 
implementadas pela Lei nº 14.230, de 2021.

Destarte, este órgão do Ministério Público não possui legitimidade 
para deflagrar, na tutela do patrimônio público, investigação formal 
para apurar fato atípico à luz da Lei nº 8.429/92 e/ou de leis especiais 
que disponham sobre atos de improbidade administrativa, sem 
embargo de que, caso caracterizem, em tese, ilícitos ou faltas 
funcionais previstos no ordenamento administrativo (ex: estatuto de 
servidores) federal/estadual/municipal, os respectivos entes públicos 
promovam a apuração dos fatos (via sindicância ou processo 
administrativo), sob o enfoque do direito administrativo constitucional 
sancionador, aplicando-se as sanções cabíveis à espécie, caso 
comprovada a culpabilidade do agente público.

Pelo exposto, promovo o arquivamento do presente Procedimento 
Preparatório e submeto minha decisão à apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público, nos termos dos artigos 22 c/c 18, inc. 

I, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Cientifiquem-se os interessados, remetendo cópia da presente 
decisão (artigos 22 c/c 18, § 1º da Resolução n.º 005/18/CSMP/
To), informando a possibilidade de apresentação de razões de 
discordância até a data da sessão de julgamento no CSMP.

Após a cientificação, remetam-se os autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público.

Colinas do Tocantins, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUMA GOMIDES DE SOUZA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4050/2022

Processo: 2022.0003218

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Colmeia-TO, 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, previstas no 
art. 129, II e III, da Constituição federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República 
federativa do Brasil abarcou a doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade;

CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina ainda que nenhuma 
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criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, a qual foi alterada 
pela Resolução n.º 189, de 18/06/2018, que disciplina, no âmbito do 
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e 
do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, de igual forma, o Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins publicou a Resolução n.º 
05/2018, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, a instauração e a tramitação dos procedimentos 
extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP, e art. 23 da Resolução n.º 05/2018 do CSMP-TO asseveram 
que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as informações e documentos expostos na Notícia 
de fato 2022.0003218,

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando coletar 
informações, subsídios e elementos com vistas a acompanhar os 
atendimentos e evolução da criança E.C.M.R.

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de um ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista 
da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP, e art. 26 da Resolução n.º 05/2018 
do CSMP-TO).

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório para 
envio ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade 
de remessa dos autos para homologação de arquivamento, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigos 12 e 13 
da Resolução 174/2017 – CNMP, e artigos 27 e 28 da Resolução n.º 
05/2018 do CSMP-TO).

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico e-Ext, utilizando-se a tabela de taxonomia 
definida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos a Notícia de fato correlata e eventuais 
documentos que a acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Oficiais, para publicação, pela aba 
"comunicações";

4. Nomeia-se a assistente administrativa lotada na 2ª Promotoria de 
Justiça de Colmeia/TO como secretária deste feito;

5. Oficie-se ao Conselho Tutelar de Itaporã do Tocantins/TO, 
informando a instauração do presente procedimento e solicitando 
acompanhamento das crianças, com envio de relatórios mensais. Na 
mesma oportunidade, solicite-se a juntada de cópia dos documentos 
pessoais da genitora e do filho mais novo, informado no relatório 
inicial;

6. Oficie-se à Técnica de Referência de Proteção Especial, solicitando 
acompanhamento da família e relatório de estudo psicossocial;

7. Após as respostas, ou transcurso de prazo, volvam-se os autos 
conclusos.

Colméia, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4039/2022

Processo: 2022.0010430

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições previstas na 
Constituição federal (artigo 129, inc. III), na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público – nº 8.625/93 (artigo 26, inc. I) e na Lei 
Complementar Estadual nº 51/2008, e:

CONSIDERANDO a Notícia de fato n. 2022.0010430, autuada a partir 
de encaminhamento, pelo CRM/TO, de relatório de vistoria realizada, 
no dia 08/06/2022, na UBS David Araújo, situada no Município de 
Aliança do Tocantins/TO, no qual restou apontados inúmeras 
irregularidades, que podem causar prejuízos ao atendimento de 
pacientes, bem como aos profissionais da saúde;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
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sendo assegurada mediante políticas que viabilizem o acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, considerados de relevância pública e 
constituindo um sistema único (CF, arts. 196 e 197);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

RESOLvE:

Instaurar o INqUÉRITO CIvIL PÚBLICO, com o objetivo de se “apurar 
eventuais irregularidades, na UBS David Araújo, situada no Município 
de Aliança do Tocantins/TO, causando prejuízo ao atendimento de 
pacientes e aos profissionais da saúde”, determinando, desde logo, 
o que se segue:

I) Requisite-se ao Secretário Municipal de Saúde de Aliança do 
Tocantins, com cópia desta portaria e do relatório, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria de Justiça: a) 
justificativa acerca de todas as irregularidades e não conformidades 
apontadas no relatório em questão; b) comprovação documental de 
que tais irregularidades e não conformidades foram sanadas, de 
modo a evitar eventual prejuízo no atendimento dos pacientes e aos 
profissionais de saúde; c) demais informações correlatas;

II) Afixe-se cópia da presente Portaria no placard da sede das 
Promotorias de Justiça de Gurupi, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

III) Comunique-se ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e 
solicite-se publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade 
de Atos Oficiais do MPTO;

Iv) Após, conclusos.

fica nomeado para secretariar os trabalhos desenvolvidos no 
presente Procedimento um Técnico ou Analista Ministerial lotado nas 
Promotorias de Justiça de Gurupi, o qual deverá firmar o respectivo 
termo de compromisso e juntá-lo aos autos.

Cumpra-se.

Gurupi, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4041/2022

Processo: 2022.0010431

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições previstas na 
Constituição federal (artigo 129, inc. III), na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público – nº 8.625/93 (artigo 26, inc. I) e na Lei 

Complementar Estadual nº 51/2008, e:

CONSIDERANDO a Notícia de fato n. 2022.0010431, autuada a partir 
de encaminhamento, pelo CRM/TO, de relatório de vistoria realizada, 
no dia 08/06/2022, na UBS Jardim Aliança, situada no Município 
de Aliança do Tocantins/TO, no qual restou apontados inúmeras 
irregularidades, que podem causar prejuízos ao atendimento de 
pacientes, bem como aos profissionais da saúde;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
sendo assegurada mediante políticas que viabilizem o acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, considerados de relevância pública e 
constituindo um sistema único (CF, arts. 196 e 197);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

RESOLvE:

Instaurar o INqUÉRITO CIvIL PÚBLICO, com o objetivo de se 
“apurar eventuais irregularidades, na UBS Jardim Aliança, situada 
no Município de Aliança do Tocantins/TO, causando prejuízo 
ao atendimento de pacientes e aos profissionais da saúde”, 
determinando, desde logo, o que se segue:

I) Requisite-se ao Secretário Municipal de Saúde de Aliança do 
Tocantins, com cópia desta portaria e do relatório, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria de Justiça: a) 
justificativa acerca de todas as irregularidades e não conformidades 
apontadas no relatório em questão; b) comprovação documental de 
que tais irregularidades e não conformidades foram sanadas, de 
modo a evitar eventual prejuízo no atendimento dos pacientes e aos 
profissionais de saúde; c) demais informações correlatas;

II) Afixe-se cópia da presente Portaria no placard da sede das 
Promotorias de Justiça de Gurupi, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

III) Comunique-se ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e 
solicite-se publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade 
de Atos Oficiais do MPTO;

Iv) Após, conclusos.

fica nomeado para secretariar os trabalhos desenvolvidos no 
presente Procedimento um Técnico ou Analista Ministerial lotado nas 
Promotorias de Justiça de Gurupi, o qual deverá firmar o respectivo 
termo de compromisso e juntá-lo aos autos.

Cumpra-se.

Gurupi, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4036/2022

Processo: 2022.0010284

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Ordem Urbanística e Meio Ambiente.

Objeto: “Apurar a existência da Rua 318, no perímetro da quadra 
54, no setor Jardim dos Buritis, em Gurupi – TO, no projeto do 
loteamento”.

Representante: Anônimo

Representados: Município de Gurupi-TO

Área de atuação: Meio Ambiente, falências, Concordatas e 
Precatórios.

Documento de Origem: Notícia de Fato Eletrônico n.º 2019.0002652 
– 7.ª PJG

Data da Conversão: 08/08/2019

Data prevista para finalização: 08/08/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição 
federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 
e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos, em especial do meio ambiente e do 
patrimônio urbanístico (art. 129, III, da Constituição da República 
federativa do Brasil e art. 1º, Iv, da Lei n.º. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa 
de interesses difusos e coletivos, dentre os quais, o meio ambiente, 
o patrimônio público e urbanístico, conforme expressamente previsto 
na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Tocantins (Lei 
Complementar Estadual n.º 51, de 02.01.2008, art. 60, inc. vII);

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nº. 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público e nº. 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil (art. 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n° 51/08, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93 
e art. 8°, § 1 °, da Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO o teor da Notícia de fato n.º 2022.0010284 no 

sentido de que a Rua 318 não consta do loteamento Jardim dos 
Buritis e por tal razão não pode ser pavimentada pelo Poder Público;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 786/89, que dispõe sobre 
o parcelamento do solo urbano, especialmente os art. 5º e 6.º que 
tratam da aprovação de loteamentos;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 5º, Iv, do mesmo diploma, dispõe 
que “as vias do loteamento deverão ter perfeita articulação com vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonização com a 
topografia local”;

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especificamente o item 
1.31;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar o cumprimento do 
afirmado nos autos;

RESOLvE:

Converter o Notícia de Fato n.º 2022.0010284 em Inquérito Civil 
tendo por objeto  “apurar a existência da Rua 318, no perímetro da 
quadra 54, no setor Jardim dos Buritis, em Gurupi – TO, no projeto 
do loteamento”.

Como providências iniciais, determina-se:

    1. a baixa dos autos à Secretaria para realização das anotações 
de praxe;

    2. a afixação de cópia da presente Portaria no mural de avisos da 
Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, pelo prazo de 30 
(trinta) dias;

    3. nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado nas Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

    4. a comunicação, à Presidência do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins-TO, acerca da instauração 
do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 9º, da Resolução 
CSMP n.º 003/2008;

    5. autue-se como Inquérito Civil;

    6. Oficie-se ao Serviço de Registro de Imóveis de Gurupi para 
que no prazo de 10 (dez) dias informe o nome do responsável pela 
implantação do loteamento Jardim dos Buritis, bem como, para 
informar se no projeto urbanístico existe a Rua 318,;

    7. Oficie-se a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, para que 
no prazo de 10 (dez) dias, informe se há alguma ilegalidade com a 
Rua 318, no perímetro da quadra 54, no setor Jardim dos Buritis, em 
Gurupi – TO.

Gurupi, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010370

Notícia de fato nº 2022.0010370

(Denúncia anônima Ouvidoria MPE/TO - Protocolo 
07010526835202239)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIfICA a 
quem possa interessar acerca do arquivamento da representação 
anônima autuada como Notícia de Fato nº 2022.0010370, pelas 
razões constantes na decisão abaixo. Esclarecendo que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante a citada Promotoria de Justiça, no prazo 
de 10 dias (a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), nos termos do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

PROMOÇÃO DE ARqUIvAMENTO

Trata-se de representação anônima manejada via Ouvidoria/
MPTO, noticiando suposta prática de nepotismo no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Gurupi/TO, consistente no fato de Ilmara 
dos Reis Barbosa, esposa do vereador Elvan Leão, ter sido nomeada 
para o exercício de um cargo  comissionado.

É o relatório necessário, decido.

O fato noticiado na denúncia já foi objeto de apuração através da 
Notícia de fato nº 2022.0009941, sendo a representação indeferida, 
por isso, se afigurando juridicamente impossível a deflagração de 
novo procedimento objetivando investigar o mesmo fato.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, II da Resolução n.º 
005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0000240

Inquérito Civil Público nº 2021.0000240

(Denúncia anônima Ouvidoria MPE/TO - Protocolo 
07010375025202046)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIfICA o (a) 
representante anônimo e o senhor Anízio Francisco da Silva (por ser 
desconhecido o seu endereço) acerca da promoção de arquivamento 
proferida nos autos do Inquérito Civil Público nº 2021.0000240, pelas 
razões constantes na decisão abaixo. Esclarecendo que o reportado 
procedimento extrajudicial será encaminhado ao Conselho Superior 
do Ministério Público/TO (endereço constante no site: www.mpto.
mp.br) e, até a data de sua sessão, para que seja homologada ou 
rejeitada a promoção de arquivamento em referência, poderão as 
pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos respectivos autos.

PROMOÇÃO DE ARqUIvAMENTO

Trata-se de inquérito civil público instaurado para apurar suposto 
ato de improbidade administrativa consistente no uso indevido de 
bens públicos e do trabalho de servidores públicos do Município 
de figueirópolis/TO na execução de obras particulares na fazenda 
Canadá, zona rural desta cidade, pertencente a Anízio francisco da 
Silva.

É o relatório, passo a decidir.

Inicialmente, esclareço que este inquérito civil público foi instaurado 
pela Promotoria de Justiça de figueirópolis, e em razão de sua 
desativação via Ato PGJ nº 067/2022, foi redistribuído para esta 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi/TO no dia 17/11/2022 (evento 20).

quanto ao objeto da investigação propriamente dito, constatei que 
este inquérito civil público foi fundamentado em denúncia anônima 
sem lastro em elementos mínimos de prova, ademais, durante o 
prazo fatal de tramitação de 120 dias da Notícia de fato (eventos 1 a 
8), nos termos regulamentados pelo art. 4º da Resolução nº 05/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
o órgão ministerial que outrora presidia o feito não se desincumbiu 
de confirmar a verossimilhança da denúncia, de modo que, à míngua 
de justa causa, naquela oportunidade o arquivamento era medida 
impositiva, sob pena de se deflagrar investigação temerária, sem 
lastro sequer em indícios, o que, a meu ver, se materializou. Nesse 
sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in 
verbis:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAvO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. DECISÃO 
PROfERIDA COM OBSERvÂNCIA DO RISTJ E DO CPC. 2. 
IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIvA DO RECURSO PRÓPRIO. NÃO 
CABIMENTO. 3. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA 
DE EXCEPCIONALIDADE. 4. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO 
OCORRÊNCIA. OBSERvÂNCIA DO ART. 41 DO CPP. AMPLA 
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DEfESA ASSEGURADA. 5. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NÃO 
vERIfICAÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA DEMONSTRADOS. 
COMPROvAÇÃO qUE DEMANDA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 
6. RESPOSTA À ACUSAÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE ABSOLvIÇÃO 
SUMÁRIA. DESNECESSIDADE DE EXTENSA fUNDAMENTAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. 7. INqUÉRITO 
POLICIAL. INSTAURAÇÃO COM BASE EM DENÚNCIA 
ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NOTAS 
TAqUIGRÁfICAS. ALEGADA NULIDADE. NÃO vERIfICAÇÃO. 
EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS INfORMATIvOS PRÉvIOS. 8. 
AGRAvO REGIMENTAL PROvIDO EM PARTE, PARA CONHECER 
DA ALEGADA NULIDADE, MANTENDO A NEGATIvA DE 
SEGUIMENTO DO MANDAMUS. 1. Não há óbice ao julgamento 
monocrático do habeas corpus, conforme autoriza o Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, bem como o art. 932 do 
Código de Processo Civil. Relevante registrar, outrossim, que os 
temas decididos monocraticamente sempre poderão ser levados 
ao colegiado, por meio do controle recursal, o qual foi efetivamente 
utilizado no caso dos autos, com a interposição do presente agravo 
regimental. 2. O Supremo Tribunal federal e o Superior Tribunal 
de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do habeas 
corpus, passaram a restringir sua admissibilidade quando o ato ilegal 
for passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar 
a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de 
flagrante ilegalidade. 3. O trancamento da ação penal somente é 
possível na via estreita do habeas corpus em caráter excepcional, 
quando se comprovar, de plano, a inépcia da denúncia, a atipicidade 
da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou 
a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade 
do delito. 4. Pela leitura do acórdão impugnado, bem como da 
própria denúncia, verifica-se que a inicial acusatória atende aos 
requisitos do art. 41 do CPP, não revelando quaisquer vícios formais. 
Realmente, os fatos criminosos estão descritos com todas as 
circunstâncias necessárias a delimitar a imputação, encontrando-se 
devidamente assegurado o exercício da ampla defesa. 5. A narrativa 
é suficientemente clara e concatenada, demonstrando a efetiva 
existência de justa causa, consistente nos indícios de autoria e na 
materialidade. Assim, a comprovação ou não dos fatos deve ser 
demonstrada durante a instrução processual, momento apropriado 
para o Magistrado exercer seu juízo de convicção acerca dos 
elementos probatórios juntados aos autos. 6. A decisão que analisou 
a resposta à acusação encontra-se devidamente motivada, porquanto 
efetivamente refutada a apontada nulidade e esclarecida a ausência 
de hipótese de absolvição sumária, devendo as demais matérias 
serem debatidas após a devida instrução processual. Destaque-se 
que não se pode abrir muito o espectro de análise da resposta à 
acusação, sob pena de se invadir a seara relativa ao próprio mérito 
da demanda, que depende de prévia instrução processual para 
que o julgador possa formar seu convencimento. 7. Com relação à 
alegação relativa à ilicitude da prova que embasou a denúncia, em 
virtude de o inquérito policial ter sido instaurado apenas com base 
em denúncia anônima, verifico que, de fato, a Corte local debateu a 
matéria durante o julgamento do prévio mandamus, tendo o causídico 
juntado aos autos as notas taquigráficas. Dessarte, não há se falar 
em supressão de instância. Contudo, não há se falar em nulidade por 

ilicitude da prova, conforme devidamente pontuado pelo Tribunal de 
origem. De fato, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, "a denúncia anônima pode dar início à investigação, desde 
que corroborada por elementos informativos prévios que denotem 
a verossimilhança da comunicação" ( RHC n. 59.542/PE, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 14/11/2016). 8. Agravo 
regimental a que se dá parcial provimento, apenas para conhecer da 
alegação de ilicitude da prova que embasou a denúncia, mantendo, 
entretanto, a negativa de seguimento do mandamus.(STJ - AgRg 
no HC: 472620 PE 2018/0260951-3, Relator: Ministro REYNALDO 
SOARES DA fONSECA, Data de Julgamento: 13/11/2018, T5 - 
qUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/11/2018)

Outrossim, devidamente instado a se posicionar acerca dos fatos, o 
Município de figueirópolis/TO, via Ofícios nº 21 e 065/2021 (eventos 
14 e 16) prestou os devidos esclarecimentos, cujo teor afasta a 
suspeita inicial de uso de recursos públicos para fins privados, 
valendo anotar, nessa senda, que não há nos autos elementos de 
prova contrários aptos a desqualificar a versão sustentada pela 
municipalidade.

Destarte, forçoso concluir pela ausência de justa causa que motive 
o ajuizamento de ação civil pública por este órgão do Ministério 
Público, nos termos do disposto no art. 18 da Resolução nº 005/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Diante do exposto, promovo o arquivamento do presente 
procedimento e submeto minha decisão à apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, 
da Lei 7.347/85 e art. 18, inciso I, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/
TO.

Cientifiquem-se os interessados.

Após, remetam-se os autos ao Conselho Superior do Ministério 
Público, observado o prazo previsto no artigo 9º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85, anotando-se em livro próprio.

Gurupi, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4059/2022

Processo: 2022.0010458

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
presentado pela Promotora de Justiça que abaixo assina, no uso 
de suas atribuições previstas nos artigos 127, caput, 129, inciso I 
da Constituição da República, bem assim artigo art. 26 da Lei nº 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e nos 
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termos do que dispõe a Resolução nº 23 do CNMP e Resolução nº 
05/2018 do Conselho Superior do MP/TO;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127, caput, e 129, incisos I, 
II, vIII e IX, da Constituição federal, bem como no art. 26 da Lei nº 
8.625/93;

CONSIDERANDO o art. 28-A do Código de Processo Penal, 
instituído pela Lei nº 13.964/2019, que regulamenta o acordo de não 
persecução penal no âmbito das infrações penais sem violência ou 
grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, que não 
revelem hipótese de arquivamento e desde que haja confissão formal 
e circunstanciada da prática do crime;

CONSIDERANDO que o (a) investigado (a) não apresenta 
antecedentes criminais e não incorre nas hipóteses previstas no art. 
76, § 2º, da Lei nº 9.009/95 e que não se constata nos autos do 
quaisquer das vedações à celebração do acordo de não persecução 
penal, constantes do artigo 28-A do Código de Processo Penal.

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo para efetivação de acordo de 
não persecução penal referente aos fatos apurados no INqUÉRITO 
POLICIAL Nº 00038234120228272731

Desde já, determino aos servidores da 2ª PJ as seguintes diligências:

a) Comunique-se da instauração ao CSMP;

b) Comunique-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

c) Designo o dia 01/12/2022 para realização da audiência em formato 
de mutirão, a ser realizado de forma presencial;

d) Notifique-se o (a) indiciado (a) a comparecer à sede do Ministério 
Público Estadual em Paraíso/TO resguardadas as medidas 
sanitárias, conforme Termo de Ciência e Responsabilidade, que deve 
ir em anexo.

Paraíso do Tocantins, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CYNTHIA ASSIS DE PAULA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4060/2022

Processo: 2022.0010459

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
presentado pela Promotora de Justiça que abaixo assina, no uso 
de suas atribuições previstas nos artigos 127, caput, 129, inciso I 
da Constituição da República, bem assim artigo art. 26 da Lei nº 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e nos 
termos do que dispõe a Resolução nº 23 do CNMP e Resolução nº 
05/2018 do Conselho Superior do MP/TO;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127, caput, e 129, incisos I, 
II, vIII e IX, da Constituição federal, bem como no art. 26 da Lei nº 
8.625/93;

CONSIDERANDO o art. 28-A do Código de Processo Penal, 
instituído pela Lei nº 13.964/2019, que regulamenta o acordo de não 
persecução penal no âmbito das infrações penais sem violência ou 
grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, que não 
revelem hipótese de arquivamento e desde que haja confissão formal 
e circunstanciada da prática do crime;

CONSIDERANDO que o (a) investigado (a) não apresenta 
antecedentes criminais e não incorre nas hipóteses previstas no art. 
76, § 2º, da Lei nº 9.009/95 e que não se constata nos autos do 
quaisquer das vedações à celebração do acordo de não persecução 
penal, constantes do artigo 28-A do Código de Processo Penal.

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo para efetivação de acordo de 
não persecução penal referente aos fatos apurados no INqUÉRITO 
POLICIAL Nº 00060778420228272731.

Desde já, determino aos servidores da 2ª PJ as seguintes diligências:

a) Comunique-se da instauração ao CSMP;

b) Comunique-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

c) Designo o dia 01/12/2022 para realização da audiência em formato 
de mutirão, a ser realizado de forma presencial;

d) Notifique-se o (a) indiciado (a) a comparecer à sede do Ministério 
Público Estadual em Paraíso/TO resguardadas as medidas 
sanitárias, conforme Termo de Ciência e Responsabilidade, que deve 
ir em anexo.

Paraíso do Tocantins, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CYNTHIA ASSIS DE PAULA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4061/2022

Processo: 2022.0010460

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
presentado pela Promotora de Justiça que abaixo assina, no uso 
de suas atribuições previstas nos artigos 127, caput, 129, inciso I 
da Constituição da República, bem assim artigo art. 26 da Lei nº 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e nos 
termos do que dispõe a Resolução nº 23 do CNMP e Resolução nº 
05/2018 do Conselho Superior do MP/TO;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127, caput, e 129, incisos I, 
II, vIII e IX, da Constituição federal, bem como no art. 26 da Lei nº 
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8.625/93;

CONSIDERANDO o art. 28-A do Código de Processo Penal, 
instituído pela Lei nº 13.964/2019, que regulamenta o acordo de não 
persecução penal no âmbito das infrações penais sem violência ou 
grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, que não 
revelem hipótese de arquivamento e desde que haja confissão formal 
e circunstanciada da prática do crime;

CONSIDERANDO que o (a) investigado (a) não apresenta 
antecedentes criminais e não incorre nas hipóteses previstas no art. 
76, § 2º, da Lei nº 9.009/95 e que não se constata nos autos do 
quaisquer das vedações à celebração do acordo de não persecução 
penal, constantes do artigo 28-A do Código de Processo Penal.

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo para efetivação de acordo de 
não persecução penal referente aos fatos apurados no INqUÉRITO 
POLICIAL Nº 00042097620198272731.

Desde já, determino aos servidores da 2ª PJ as seguintes diligências:

a) Comunique-se da instauração ao CSMP;

b) Comunique-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

c) Designo o dia 01/12/2022 para realização da audiência em formato 
de mutirão, a ser realizado de forma presencial;

d) Notifique-se o (a) indiciado (a) a comparecer à sede do Ministério 
Público Estadual em Paraíso/TO resguardadas as medidas 
sanitárias, conforme Termo de Ciência e Responsabilidade, que deve 
ir em anexo.

Paraíso do Tocantins, 24 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CYNTHIA ASSIS DE PAULA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4037/2022

Processo: 2022.0005939

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO

EMENTA: PROCEDIMENTO 
A D M I N I S T R A T I v O . 
I R R E G U L A R I D A D E S . 
PERTURBAÇÃO DA 
ORDEM PÚBLICA. BAR 
INTERvALO UNIvERSITÁRIO. 
A C O M P A N H A M E N T O . 
fISCALIZAÇÃO. PORTO 
NACIONAL. 1. Trata-se de 

Procedimento Administrativo 
instaurado para fiscalizar e 
acompanhar suposta perturbação 
do sossego, ocorrido no Bar 
Intervalo Universitário, município 
de Porto Nacional 2. Notificação 
dos interessados e comunicação 
ao CSMP. 3. Publicação no DOE 
MPTO.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

 

RESOLvE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, com a 
seguinte configuração: 

1. Representante: Anônimo

2. Representada: Bar Intervalo Universitário

3. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 
acompanhar e fiscalizar suposta perturbação da ordem pública 
ocasionada no Bar Intervalo Universitário, zona urbana do município 
de Porto Nacional.

4. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público, instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
devendo zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia 
(arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição da República), como a 
instauração de procedimento administrativo para a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas de proteção aos 
direitos e interesses difusos, consoante o artigo 23, II da Res. nº 
005/2018 CSMP.

5. Determinação das diligências iniciais: Notifique-se a parte 
representada para se manifestar dos eventos 25 e 26, com resposta 
em 10 dias; Oficie-se à secretaria de Infra-estrutura para dizer se 
houve novas inspeções no local e que junte o laudo de vistoria 
respectivo e o realizado em conjunto com este subscritor quando da 
vistoria in loco, com prazo de dez dias.

6. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes 
para secretariar o presente procedimento administrativo, 
independentemente de termo de compromisso, devendo-se atentar 
para a necessidade de que as requisições expedidas sejam sempre 
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acompanhadas de cópia desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da 
Resolução nº 23/2007 do CNMP);

7. Determino a publicação da presente Portaria no Diário Oficial 
Eletrônico do MPTO (conforme o art. 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP), bem como a comunicação da instauração deste 
Procedimento Administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público (art. 24 cc art. 16, § 2º, Res. CGMP nº 005/2018).

Notifiquem-se os interessados. 

Cumpra-se.

Gabinete do Promotor Justiça da 7ª Promotoria de Justiça da comarca 
de Porto Nacional-TO, aos vinte e três dias do mês de novembro do 
ano de 2022.

Porto Nacional, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4044/2022

Processo: 2022.0006004

Autos n.: 2022.0006004

INSTAURAÇÃO

EMENTA: MICRO 
PARCELAMENTO DO 
SOLO. IRREGULARIDADE. 
DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS. 
INSTAURAÇÃO. ICP.1. Tendo 
em conta a informação de micro 
parcelamento irregular do solo, 
mister a instauração de inquérito 
civil público para apuração dos 
fatos. 2. Notificação das partes 
para conhecimento e providências. 
3. Comunicação do CSMP da 
instauração. 4. Publicação no DOE 
MPTO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição federal), 
legais (art. 8º, § 1o, da Lei no 7.347/85; art. 25, inciso Iv, da Lei no 
8.625/93; e art. 60, inciso vII, da Lei Complementar estadual no 51/08) 
e regulamentares (Resolução no 05/2018, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Tocantins,

CONSIDERANDO que foi instaurada Notícia de fato para apurar 
supostas irregularidades na implantação do loteamento denominado 
“Chácaras Copacabana”, zona rural, Porto Nacional-TO;

CONSIDERANDO que, notificado, o município não apresentou 
autorização legal para o referido loteamento e, informou que houve 
desmatamento de área para acesso ao lago;

CONSIDERANDO que os fatos narrados pelo município e que 

sobrevieram ao feito nos evento 9 e 13 caracterizam, em tese, 
irregularidades urbanísticas e ambientais aptas a serem apuradas 
por esta unidade ministerial;

CONSIDERANDO que, o município informou que Afonso de tal é o 
responsável pela área ;

CONSIDERANDO que se esvaiu o prazo da Notícia de fato 
Instaurada,

CONSIDERANDO a necessidade de ulteriores diligências para 
apuração dos fatos;

RESOLvO instaurar o presente INqUÉRITO CIvIL, com a seguinte 
configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: apurar 
suposta implantação irregular de Loteamento (microparcelamento do 
solo e desmatamento ilegal), mormente pela falta de procedimento 
para aprovação e autorização para sua criação por parte do 
proprietário do imóvel e falta de licenciamento ambiental, em 
confronto com o disposto no art. 12, Lei n. 6766/79.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: Ao 
Ministério Público incumbe zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia (art. 129, II, da Cf/88);

3. Determinação das diligências iniciais: 

-  Certifique a senhora Técnica Ministerial, após contato com a 
senhora Engenheira Civil, qual é o andamento da presente inspeção;

- Notifique-se o responsável pelo loteamento Chácaras Copacabanas 
(Afonso de tal, cadastrado no SIAC MP), para que, no prazo de 10 
(dez) dias, apresente cópia do processo de licenciamento ambiental, 
aprovação do referido loteamento nos órgãos competentes e demais 
documentos pertinentes; 

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes 
para secretariar o presente inquérito, independentemente de termo 
de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que as 
requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia desta 
portaria;

5. Determino a publicação no DOE MPTO, bem como a comunicação 
da instauração deste Inquérito Civil ao Conselho Superior do 
Ministério Público.

6. Outrossim, notifiquem-se as partes, remetendo cópia da portaria.

Cumpra-se.

Gabinete do Promotor de Justiça da 7ª promotoria de justiça de Porto 
Nacional-TO, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano 2022.

Porto Nacional, 23 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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